
2025.0018264-0Número:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
PODER JUDICIÁRIO

INFORMAÇÕES PROCESSUAIS
ESTADO DO PARANÁ

Consulta realizada por Renan Schafer Da Silva, em 10 de Janeiro de 2025 às 15h05min, nas bases de dados dos
sistemas criminais, procurando foneticamente por:
VANDERLEI GOMES DOS SANTOS.
para instruir o(a) 000. Foram encontrados os seguintes registros até  o dia 09 de Janeiro de 2025 às 23h59min:

VANDERLEI GOMES DOS SANTOS
Sistema Projudi

MARIA ROMILDA DOS SANTOSNome da mãe:
JOSE GOMES DOS SANTOSNome do pai:

Tit. eleitoral:
14/11/1974Nascimento:

R.G.:67982630 / SSP999.818.409-63CPF:
Sexo:Estado civil: Masculino

Naturalidade: PITANGA/PR
Endereço: Rua Luiz José Medeiros, 965 - apto 21 bloco C
Bairro: Cordeiros ITAJAÍ / SCCidade:

Juizado Especial Criminal de Campo Largo - Campo Largo
Termo Circunstanciado

Número único: 0009107-66.2023.8.16.0026
Assunto principal: Crimes de Trânsito
Assuntos secundários:
Data registro: 24/08/2023
Data arquivamento: 16/05/2024
Fase:
Status: Arquivado
Data infração: 30/07/2023
Prioridade: Normal

Infrações

Artigo: CTB, ART 307: Violar a suspensão ou a proibição de dirigir - Violar a
suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir
veículo automotor imposta com fundamento neste Código

Denúncia

Foi denunciado?: Não

Sentença Primeiro Grau - ARQUIVAMENTO

Forma de Tramitação: Eletrônica
Data sentença: 21/09/2023
Tipo sentença: ARQUIVAMENTO

Juizado Especial Criminal de Tibagi - Tibagi
Termo Circunstanciado

Número único: 0001918-93.2023.8.16.0169
Assunto principal: Crimes de Trânsito
Assuntos secundários:
Data registro: 12/09/2023
Data arquivamento: 30/07/2024
Fase:
Status: Arquivado
Data infração: 31/08/2023
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Prioridade: Normal

Infrações

Artigo: CTB, ART 307: Violar a suspensão ou a proibição de dirigir - Violar a
suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir
veículo automotor imposta com fundamento neste Código

Denúncia

Foi denunciado?: Não

Sentença Primeiro Grau - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

Forma de Tramitação: Eletrônica
Data sentença: 30/05/2024
Tipo sentença: EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE

Artigo/Penas Associadas
Artigo/Pena: CTB (Código de Trânsito Brasileiro) - ART 307: Violar a suspensão ou a

proibição de dirigir - Violar a suspensão ou a proibição de se obter a
permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor imposta com
fundamento neste Código

Trânsito em julgado
Sentença Origem: Primeiro Grau - EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - publicada em: 30/05/2024

Data processo: 01/07/2024

Vanderlei Gomes dos Santos
Varas Criminais - SICC4

''Coroinha''Alcunha:
Maria Romilda dos SantosNome da mãe:
José Gomes dos SantosNome do pai:

Tit. eleitoral:
14/11/1974Nascimento:

R.G.:6.798.263-0/PRCPF:
Sexo:Estado civil: Masculino

Naturalidade: Pitanga - Pr
Endereço: Rua Luiz José Medeiros, 965 - Apto 21, Bloco C
Bairro: Cordeiros Itajaí / SCCidade:

VARA CRIMINAL - PITANGA
2011.0000268-5 Ação Penal - Procedimento Sumário

Número único: 0001327-56.2011.8.16.0136
Delegacia origem: 45ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA DE PITANGA
Data de registro: 26/04/2011
Núm. flagrante: 000394/2011
Data da infração: 23/04/2011
Infração: LEI 11340/06-VIOLÊNC. DOMÉST. FAMIL. CONTRA MULHER
Observação: N° DISTRIBUIÇÃO 166/2011
Artigo incurso: LEI 11340/2006 - VIOL. DOMÉST E FAM. CONTRA MULHER
Complemento: art. 129, § 9° do Código Penal, observadas as disposições da lei n°

11.340/2006

Denúncia ou queixa

Oferecimento: 13/06/2011
Recebimento: 04/07/2011
Aditamento:
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Indiciado foi denunciado?: Sim

Artigo: LEI 11340/2006 - VIOL. DOMÉST E FAM. CONTRA MULHER
Complemento: art. 129, § 9° do Código Penal, observadas as disposições da lei n°

11.340/2006

Arquivamento

Data: 23/04/2021

Prisão

Local de prisão: DELEGACIA DE POLÍCIA DE PITANGA - PR
Data de prisão: 25/04/2011
Motivo prisão: Flagrante

Soltura

Data de soltura: 25/04/2011
Motivo soltura: Fiança arbitrada pela autoridade policial

Sentença

Data: 13/05/2015
Tipo: Condenatória
Transcrição dispositivo: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva contida na

denúncia e CONDENO Vanderlei Gomes dos Santos, das sanções do artigo
129, §9°, do Código Penal, observado o disposto na Lei 11.340/2006.

Regime: Aberto
Pena privativa de liberdade: 0 anos 3 meses 15 dias

ART 129 - LESÃO CORPORAL
Complemento: §9°, do Código Penal
Hediondo PR: Não
Hediondo LC: Não
Reincidente: Não

Trânsito em julgado
Data acusação: 07/07/2015
Data réu: 26/08/2015
Data defensor do réu: 09/06/2015

Sentença

Data: 18/12/2015
Tipo: Extinção punibilidade: Prescrição
Transcrição dispositivo: Em face do exposto, defiro o parecer ministerial e DETERMINO O

ARQUIVAMENTO dos presentes ante a prescrição da pretensão punitiva
estatal retroativa e DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de Vanderlei Gomes
dos Santos, com fulcro no artigo 107, inciso IV, c/c artigo 109, inciso IV,
ambos do Código Penal.

Trânsito em julgado
Data acusação: 22/03/2016
Data réu: 22/03/2016
Data defensor do réu: 03/05/2016
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Vanderlei Gomes dos Santos
Varas Criminais - SICC4

Maria Romilda dos SantosNome da mãe:
Jose Gomes dos SantosNome do pai:

Tit. eleitoral:
14/11/1974Nascimento:

R.G.:CPF:
Sexo:Estado civil: MasculinoSolteiro

Naturalidade:
Endereço: Rua dos Pinheirais, 45
Bairro: Pitanga / PRCidade:

VARA CRIMINAL - MANOEL RIBAS
1999.0000256-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário

Número único: 0000256-17.1999.8.16.0111
Delegacia origem: DELEGACIA DE POLÍCIA DE MANOEL RIBAS
Data de registro: 24/02/1999
Núm. flagrante:
Data da infração: 02/03/1995
Infração: FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO
Observação: Num. Distr.: 1861999.
Artigo incurso: ART 297 - FALSIFIC DOCUMENTO PÚBLICO
Complemento: §2°, em concurso formal com art. 171, "caput", c/c art. 14, II, (2x), em

continuidade delitiva, todos do CP

Denúncia ou queixa

Oferecimento: 12/06/1995
Recebimento: 29/02/1996
Aditamento:
Indiciado foi denunciado?: Sim

Artigo: ART 297 - FALSIFIC DOCUMENTO PÚBLICO
Complemento: §2°, em concurso formal com art. 171, "caput", c/c art. 14, II, (2x), em

continuidade delitiva, todos do CP

Arquivamento

Data: 27/02/2008

Sentença

Data: 22/10/1998
Tipo: Condenatória
Transcrição dispositivo: Evento convertido de parte. Juiz substituto: Alexandre Kozechen. Pena:

02(dois) anos de reclusão e 10(dez) dias-multa..
Regime: Aberto
Pena privativa de liberdade: 0 anos 0 meses 0 dias

ART 297 - FALSIFIC DOCUMENTO PÚBLICO
Complemento: §2°, em concurso formal com art. 171, "caput", c/c art. 14, II, (2x), em

continuidade delitiva, todos do CP, com a agravante do art. 61, II, "g" do
mesmo Código

Hediondo PR: Não
Hediondo LC: Não
Reincidente: Não
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Trânsito em julgado

Data acusação: 19/12/1998
Data assistente acusação:
Data réu: 25/06/1999
Data defensor do réu: 22/06/1999

Usuário:
Data/hora da pesquisa:

Renan Schafer Da Silva
10/01/2025 15:05:57

Número do relatório: 2025.0018264-0

Em 10 de Janeiro de 2025

Este relatório inclui as varas de execuções penais, corregedoria dos presídios, varas criminais e juizados criminais que
estão integradas na rede do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

Renan Schafer Da Silva

Este relatório se destina a instruir inquéritos policiais e processos criminais das varas e juizados criminais do Estado do
Paraná. Não pode ser utilizado para outros fins, sob pena de responsabilidade.

000Número do feito:

Nomes encontrados:
Nomes verificados:
Nomes selecionados:
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